
PREFEITURA DO MÜNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CHP4 70^1.941/0001.70

LEI COMPLEMENTAR 006/2017

DATA: 28/07/2017

SÚMULA: Institui, no âmbito do Município de Cornélio
Procópio, o Programa Cidade com grama e dá outras
providências.

A  GAMARA MUNICIPAL

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JO
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. r - Fica criado, no âmbito do Município de Cornélio

Procópio, o Programa Cidade com grama que tem como objetivo implementar e manter o

plantio de grama nos lotes urbanos não construídos e nos lotes urbanos destinados a

programas habitacionais, visando a melhoria da qualidade de vida e o equilíbrio ambiental.

cion

de 20 7

§1° - O plantio e manutenção de grama deverá ser estimulado

nos lotes urbanos não construídos e nos lotes urbanos construídos destinados a Programas

Habitacionais, na seguinte proporção:..."

desta lei;

aprovação desta lei;

aprovação desta lei;

I - de 20% (vinte por cento) no dois anos após a aprovação

II - de 60% (sessenta por cento) no terceiro ano após a

III - de 100% (cem por cento) a partir do quarto ano da
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